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PROJETO DE LEI N.° 013,01 DE AGOSTO DE 2025. 

ALTERA O ANEXO I CONSTANTE DA LEI 
MUNICIPAL N.° 1.517, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, Prefeita do Município de Pedreiras, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, apresenta à judiciosa 

apreciação da Colenda Câmara de Vereadores, com fundamento na Lei Orgânica do Município e 

Constituição Federal, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1.0 O anexo I constante da Lei N.° 1.517, de 05 de outubro de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação, com a inclusão de veículos e máquinas para leilão: 

ANEXO I 

VEÍCULOS 
MODELO PLACA CHASSI RENAVAM ANO/FAB COR 

FIAT/UNO VIVACE 1.0 NXQ7371 9BD195102C0303624 476091950 2012 BRANCA 
F1AT/ESTRADA 
WORKING CD 

PSK7366 9BD57834UGB035476 1075784872 2015 BRANCA 

CHEVROLET/S10 LS DS4 0125351 9BG144DH0DC448896 508453291 2012 BRANCA 
FORD/KA SE 1.0 HA PSN5450 9BFZH55L2G8329350 1082950855 2016 BRANCA 

VW/15.190 EOD E.S.ORE NXP4442 9532E82W7CR244072 47118607 2012 AMARELA 
VW/15.190 EOD E.S.ORE NXE1498 953288W5BR168602 344763919 2011 AMARELA 

VW/15.190 EOD E.HD ORE NXG1623 9532882W2BR169609 369865065 2011 AMARELA 
RENAULT/MASTER ALLT 

AMB2 
PTE1684 93YMAFEXCKJ311583 1155988431 2018 BRANCA 

MMC/L200 TRITON GLX D PSW8349 93XXNKB8TJCH31454 1121336288 2017 BRANCA 
I/TOYOTA RIBEIRAUTO 

AMB 
0XW3421 8AJDY22G4F7006219 1023890361 2014 BRANCA 

VW/KOMBI H0M0949 9BWZZZ23ZJP005873 150920644 1988 BRANCA 
FIAT/FIORINO WORKING H0W1692 9BD255394W8608183 700215972 1998 BRANCA 
GM/KADETT IPANEMA H0W1603 9BGKA35BWVB411820 693221127 1997 BRANCA 
FIAT/UNO MILLE FIRE 

FLEX 
NI-IB8412 9BD15802764884925 906655617 2006 BRANCA 

IMP/FIAT UNO MILLE SX HPB1265 8AP146028W8811366 151543267 1998 BRANCA 
VW/PARATI CL 1.6 MI HPE8150 9BWZZZ374WT145924 721317820 1998 BRANCA 

FORD/F12000 160 1-IPM6260 9BFXK82F22B070430 781783305 2001 BRANCA 
FIAT/UNO MILLE FIRE HPX2068 9BD15802564679261 853564469 2005 BRANCA 
FIAT/UNO MILLE FIRE HPX1700 9BD15802564678593 853564590 2005 BRANCA 

VW/KOMBI HPX2329 9BWGB07X25P006818 854003118 2005 BRANCA 
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FORD/F12000 160 HPM6263 9BFXK82F62B070429 781748500 2001 BRANCA 
RENAULT/CLIO RN 1.0 

16V 
HPM5851 93YBB06152J327999 781062454 2002 AZUL 

FIAT/DOBLO CARGO HPY5948 9BD22315452008185 861514270 2005 BRANCA 
HONDA/NXR 150 BROS ES HQD4382 9C2KD03306R013716 888270666 2006 AZUL 

HONDA/XLR 125 H0X3263 9C2JD170VTR000594 673613038 1996 AZUL 
MICRO-ONIBOS 

MARCOPOLONOLARE 
HPS9B34 93PB23C2M4C012664 00827248695 2004 AMARELA 

FIAT/TORO FREEDOM 
AT9 D 

PTK9G97 988226165KKC40227 01185921718 2019 BRANCA 

IVECO/TECTOR OJO 7J76 93ZE2RMH0E8926323 01155024998 2014 BRANCA 

MÁQUINAS 

MODELO SÉRIE COR 
MASSEY FERGUSON 290 0990007 VERMELHO 
MASSEY FERGUSON 250 250063594 VERMELHO 
MASSEY FERGUSON 235 2149021128 VERMELHO 

MASSEY FERGUSON 314716511 VERMELHO 
VALMAT 23 02290335680 AMARELO 

MASSEY FERGUSON CF4475 T4475GH0002 CHASSI: 16C03861 VERMELHO 
MASSEY FERGUSON 283 283032731 VERMELHO 

RETROESCAVADEIRA 09BRCP517012 AMARELO 
TRATOR NEW HOLLAND TL 853 HCCZTL85CHC166293 P/N 84491378 AZUL 

TRATOR CE 4475 T4475GH0002 CHASSI 16C03861 VERMELHO 

Art. 2.° Os artigos da Lei Municipal n.° 1.517, de 05 de outubro de 2021, permanecem 

inalterados. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 01 DE AGOSTO DE 2025. 

Prefeita Municipal 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N.° 013, DE 01 DE AGOSTO DE 2025. 

Senhor Presidente, 
Senhores (a) Vereadores (a), 

Encaminho à apreciação dessa Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei, que visa alterar 

o anexo I constante da Lei Municipal n° 1.517, de 05 de outubro de 2021, e dá outras providências. 

O referido Projeto de Lei tem o objetivo de atualizar a relação de bens móveis classificados 

como inservíveis, autorizando sua inclusão em processo de leilão, nos termos da legislação 

pertinente. 

A alteração proposta não modifica o conteúdo normativo da referida Lei Municipal, 

mantendo-se inalterados os seus artigos, limitando-se exclusivamente à substituição do anexo, que 

passa a contemplar novos veículos e máquinas pertencentes ao patrimônio público municipal, cuja 

alienação se faz necessária, considerando seu atual estado de conservação, obsolescência ou 

inviabilidade de reaproveitamento pela Administração Pública. 

A medida tem como finalidade promover a racionalização da gestão patrimonial, com a 

devida destinação de bens inservíveis, em conformidade com os princípios constitucionais da 

legalidade, eficiência e economicidade, contribuindo para a organização administrativa e 

otimização dos recursos públicos. 

Dessa forma, solicito o regular trâmite e a aprovação do presente Projeto de Lei por esta 

Egrégia Casa Legislativa, a quem reitero votos de apreço e elevada consideração. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - ESTADO DO 
MARANHÃO, 01 DE AGOSTO DE 2 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS 
Prefeita Municipal 
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